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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Escolas municipais de tempo integral retornam às aulas
Nesta quarta-feira (7), os alunos das escolas munici-
pais que atuam em modelo integral, em Cachoeiro, 
voltaram às salas de aulas.

A escola “Prof. Elísio Cortes Imperial”, localizado no 
Teixeira Leite, recebeu a visita do Prefeito Victor Co-
elho e da secretária de Educação, Cristina Lens, que 
prestaram boas-vindas e bom início do ano letivo 
para os estudantes.

Nas unidades de ensino fundamental de tempo in-
tegral, as aulas funcionarão de 7h30 e 16h30. A mo-
dalidade de ensino integral é executada nas escolas 
“Nossa Senhora das Graças”, no bairro Agostinho 
Simonato; “Dona Maria Santana”, no bairro Basileia; 
“Prof. Elísio Cortes Imperial”, no bairro Teixeira Leite; 
“Julieta Deps Tallon”, do bairro Zumbi; “Prof. Athayr 
Cagnin”, do bairro Abelardo Machado; “Prof. Floris-
belo Neves”, do bairro Novo Parque; “Gironda”, no 
distrito de Gironda; “Thereza Valiatti Sartório”, em 
Boa Esperança; “Prof. Valdir Freitas”, no Paraíso e 
“Prof. José Paineiras Filho”, do bairro Costa e Silva.

“É uma alegria muito grande reiniciar as aulas, de 
modo completo. Os nossos profissionais estão pre-
parados para receber os alunos e estamos com mui-
ta expectativa para esse novo ano letivo”, salienta a 
secretária de Educação de Cachoeiro, Cristina Lens.

O prefeito Victor Coelho reforça a importância do 
ensino integral e a constante capacitação dos pro-
fissionais da educação para receber os estudantes.

“A educação de Cachoeiro vem crescendo a cada 
ano e nosso trabalho é investir em melhorias estru-
turais, pedagógicas e instrumentais que possibili-
tem aumentar a qualidade do ensino. Desejamos a 
todos os alunos um excelente ano letivo”, reforça.

Horário das escolas regulares

Os horários de funcionamento das escolas regulares 
terão atendimento aos alunos do turno matutino 
das 7h às 11h30 e do vespertino das 13h às 17h30.

Nas unidades de ensino fundamental de tempo integral, as aulas funcionarão de 7h30 e 16h30
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\\\ AGRICULTURA
EDITAIS

Editais de apoio disponibilizarão equipamentos e 
retroescavadeira para produtores rurais

Equipamentos são voltados para a produção de café

A Secretaria Municipal de Agricultura (Semag) 
de Cachoeiro está promovendo dois chama-
mentos públicos para apoiar Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) envolvidas em ativida-
des rurais no interior do município.

O primeiro edital (001/2024) visa aprimorar a 
produção de café, buscando fortalecer a ca-
feicultura e promover a constante melhoria da 
qualidade. Este chamamento público propõe 
a formalização de um Acordo de Cooperação 
para o fornecimento de equipamentos de be-
neficiamento, reunidos em um lote único.

A OSC selecionada receberá apoio por até 24 
meses, incluindo: um medidor de umidade de 
grãos com balança acoplada, um descasca-
dor conjugado para o beneficiamento de café 
com elevador; um secador de café cilindro ro-
tativo com capacidade para 80 sacos, além de 
uma balança eletrônica.

Já o segundo edital (002/2024) refere-se a um 
Acordo de Cooperação para a utilização de 
uma retroescavadeira, para apoiar as ativida-
des ligadas à agricultura, com duração de até 
24 meses.

As organizações interessadas em participar 
desses chamamentos públicos podem obter o 
edital, documentos relacionados e anexos por 
meio do site: www.cachoeiro.es.gov.br/edi-
tais, ou, presencialmente, na sede da Semag, 
localizada na rua Ângelo Maria Mignone, 18, 
bairro Independência, das 8h às 16h. As inscri-
ções permanecem abertas até o próximo dia 
5 de março.

“Os editais de acordo de cooperação são im-
portantes mecanismos de apoio ao homem 
do campo, que representa um papel crucial 
para o desenvolvimento humano e econômi-
co do município”, frisa o secretário municipal 
de Agricultura, Elio Carlos de Miranda.
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\\\ SAÚDE
COMBATE AOS MOSQUITOS

Prefeitura de Cachoeiro combate mosquitos com uso 
de termonebulizadores
A Prefeitura de Cachoeiro, por meio da Secre-
taria Municipal de Saúde (Semus), tem atuado 
no combate aos mosquitos Culex, conhecido 
como pernilongo, e Aedes Aegypti, mosquito 
transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya

O itinerário do serviço é elaborado de acordo 
com a notificação da presença dos insetos, 
priorizando as regiões com maiores incidên-
cias das arboviroses, no caso do Aedes Aegyp-
ti.

Neste mês, o serviço já foi realizado nos se-
guintes bairros: Abelardo Machado, Nossa Se-
nhora da Penha, Centro, Recanto, Zumbi, Alto 
Eucalipto, Paraíso, Gilberto Machado, Jardim 
América e São Francisco de Assis.

Nos próximos dias, as equipes estarão fazen-
do os serviços em bairros e localidades: Aqui-
daban, Nossa Senhora de Fátima, Córrego dos 
Monos, Aeroporto, Soturno e Village da Luz.

A aplicação do termonebulizador é realizada 
pela manhã e à noite, podendo ser adiada 
a depender das condições do clima, como 
chuva e vento forte. É recomendado que os 
moradores abram as janelas e portas de suas 
casas, quando o veículo passar, a fim de ma-
ximizar a eficácia do serviço.

Confira alguns passos para afastar os mos-
quitos de sua casa:

- Mantenha bem tampados: caixas, tonéis e
barris de água.

Alvos principais sãos os mosquitos Aedes Aegypti e Culex
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- Limpe as calhas com frequência, evitando
que galhos e folhas possam impedir a passa-
gem da água.
- Se guardar garrafas de vidro ou plástico,
mantenha sempre as bocas para baixo.
Proteja ralos sem tampa com telas finas.
- Coloque o lixo em sacos plásticos e mante-
nha a lixeira sempre bem fechada.
- Não jogue lixo em terrenos baldios.

- Não deixe a água da chuva acumular sobre
a laje.
- Encha os pratinhos ou vasos de planta com
areia até a borda.
- Se guardar pneus velhos, retire toda a água
e os mantenha em locais cobertos, protegidos 
da chuva.



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   10

ANO LVI I   Nº  6982   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 33.743

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o inciso V do artigo 1° do Decreto n° 31.868, de
13/06/2022, que designa membros para compor a Comissão Interna de Gestão
de Transportes, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, conforme
segue:

Onde consta:

“V - Jodimar Eduardo de Oliveira (SEMAD);”

Passe a constar:

“V - Moises Nogueira Torres (SEMMAT);”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.744

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de
Empenhos de Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de
Saúde, relacionados abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de
fornecimento e/ou prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição
conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o
artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº
9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535, de 28 de outubro de 2020, e
do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 244.979,47
(Duzentos quarenta e quatro mil, novecentos setenta e nove reais, quarenta e
sete centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor
0001397/2023 LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA 559,20
0000746/2023 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ICONHA 865,81
0000747/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 8.091,90
0002107/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 4,12
0002108/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 4.443,90
0002109/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 1.025,49
0002110/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 917,49
0002113/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 1.743,28
0002117/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 34.283,17
0003144/2023 LUCIMAR NOVAIS DE SOUZA 80.442,50
0004984/2023 FUNDO MUNICIPAL DE CASTELO ES 14.413,94
0005009/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 9.540,30
0005586/2023 RAFAELA CORREIA DANTAS - COMERCIAL E GRAFICA DANTAS EIRELI 2.226,00
0006525/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 1.978,09
0006526/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 1.063,00
0006528/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 36.582,87
0006529/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 1.909,31
0006530/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 20.216,56
0006532/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 7.254,85
0007341/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 1.646,96
0007342/2023 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 6.000,00
0007518/2023 LOCASIL LOCACAO E SERVICOS LTDA 8.880,00
0007519/2023 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JERÔNIMO MONTEIRO 12,99
0008238/2023 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ATILIO VIVACQUA 877,74

Soma 244.979,47

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Decreto Nº 0033745/2024 - 07 de fevereiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 738.691,88 (setecentos e trinta e oito mil seiscentos 
e noventa e um reais e oitenta e oito centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 07 de FEVEREIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033745/2024  -  07 de fevereiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
3.003 - PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS E PRECATORIOSAÇÃO:

33909103000 0,00 84.706,33150000000001
Total por Ação 0,00 84.706,33

Total por Unidade 0,00 84.706,33
04  - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.007 - GESTÃO DO FUNDO DE  DEFESA DO CONSUMIDORAÇÃO:
44905219000 0,00 35.116,00175900000011
44905242000 0,00 50.000,00175900000011
33909399000 85.116,00 0,00175900000011

Total por Ação 85.116,00 85.116,00
Total por Unidade 85.116,00 85.116,00

Total por Órgão 85.116,00 169.822,33
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMADAÇÃO:

33903910000 0,00 8.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 8.000,00

2.011 - GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOSAÇÃO:
33909399000 8.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 8.000,00 0,00
Total por Unidade 8.000,00 8.000,00

Total por Órgão 8.000,00 8.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:

33913910000 51.700,00 0,00150000000001
Total por Ação 51.700,00 0,00

Total por Unidade 51.700,00 0,00
Total por Órgão 51.700,00 0,00

08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:
44905218000 33.006,33 0,00150000000001

Total por Ação 33.006,33 0,00
2.064 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS AÇÃO:

33904099000 90.601,15 0,00172000000000
Total por Ação 90.601,15 0,00

Total por Unidade 123.607,48 0,00
Total por Órgão 123.607,48 0,00

09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.020 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIALAÇÃO:
33903004000 10.000,00 0,00150000000001
33909399000 4.102,40 0,00150000000001
33903007000 0,00 5.000,00150000000001
33903016000 0,00 5.000,00150000000001

Total por Ação 14.102,40 10.000,00
2.065 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS - SEMDESAÇÃO:

33904006000 312.300,00 0,00166000006002
Total por Ação 312.300,00 0,00

Total por Unidade 326.402,40 10.000,00
02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.055 - ALUGUEL SOCIALAÇÃO:
33903615000 79.500,00 0,00150000000001
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33903910000 0,00 79.500,00150000000001
Total por Ação 79.500,00 79.500,00

2.089 - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADEAÇÃO:
33504306000 0,00 4.102,40150000000001

Total por Ação 0,00 4.102,40
2.096 - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIAAÇÃO:

33903007000 0,00 72.000,00166000006001
33903933000 0,00 70.000,00166000006001

Total por Ação 0,00 142.000,00
2.097 - SCFV - SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOAÇÃO:

33903007000 0,00 145.000,00166000006001
33903021000 0,00 15.000,00166000006001
33903042000 0,00 10.300,00166000006001

Total por Ação 0,00 170.300,00
Total por Unidade 79.500,00 395.902,40

Total por Órgão 405.902,40 405.902,40
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.124 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOSAÇÃO:

33903699000 7.500,00 0,00150000000001
Total por Ação 7.500,00 0,00

2.125 - FESTIVAL DE ARTES CÊNICAS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-FACCIAÇÃO:
33903922000 0,00 7.500,00150000000001

Total por Ação 0,00 7.500,00
Total por Unidade 7.500,00 7.500,00

Total por Órgão 7.500,00 7.500,00
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

33903028000 0,00 10.000,00150000000001
33903042000 0,00 10.000,00150000000001
33903607000 0,00 7.000,00150000000001
33903709000 0,00 993,00150000000001
33904710000 0,00 2.173,00150000000001
33903928000 3.166,00 0,00150000000001
33909399000 27.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 30.166,00 30.166,00
2.135 - RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOSAÇÃO:

33903999000 0,00 90.601,15172000000000
Total por Ação 0,00 90.601,15

Total por Unidade 30.166,00 120.767,15
Total por Órgão 30.166,00 120.767,15

17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:
02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:
31909296000 16.000,00 0,00150000250005
33903022000 2.000,00 0,00150000250005

Total por Ação 18.000,00 0,00
Total por Unidade 18.000,00 0,00

03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

33903019000 0,00 2.000,00150000250001
33903999000 0,00 16.000,00150000250001

Total por Ação 0,00 18.000,00
Total por Unidade 0,00 18.000,00

Total por Órgão 18.000,00 18.000,00
19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.034 - GESTÃO DE OBRASAÇÃO:

33904705000 0,00 700,00150000000001
33904710000 700,00 0,00150000000001
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

FEVEREIRO / 2024 

Total por Ação 700,00 700,00
Total por Unidade 700,00 700,00

Total por Órgão 700,00 700,00
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:

33909399000 5.000,00 0,00150000000001
44905206000 0,00 5.000,00150000000001

Total por Ação 5.000,00 5.000,00
Total por Unidade 5.000,00 5.000,00

Total por Órgão 5.000,00 5.000,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

33900801000 3.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 3.000,00 0,00

2.046 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇAAÇÃO:
33903971000 0,00 3.000,00150000000001

Total por Ação 0,00 3.000,00
Total por Unidade 3.000,00 3.000,00

Total por Órgão 3.000,00 3.000,00
Total da Movimentação 738.691,88 738.691,88

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

Decreto Nº 0033746/2024 - 07 de fevereiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 07 de FEVEREIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

FEVEREIRO / 2024 

Decreto Nº 0033746/2024  -  07 de fevereiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

44905205000 294.000,00 0,00250000000001
Total por Ação 294.000,00 0,00

Total por Unidade 294.000,00 0,00
Total por Órgão 294.000,00 0,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:
33903999000 85.000,00 0,00250000000001

Total por Ação 85.000,00 0,00
Total por Unidade 85.000,00 0,00

Total por Órgão 85.000,00 0,00
Total da Movimentação 379.000,00 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

Decreto Nº 0033747/2024 - 07 de fevereiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 1.821.014,30 (um milhão oitocentos e vinte e um 
mil quatorze reais e trinta centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 07 de FEVEREIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

FEVEREIRO / 2024 

Decreto Nº 0033747/2024  -  07 de fevereiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

33903615000 0,00 113.762,50165900000001
33903999000 0,00 51.764,00150000150000
33903999000 0,00 20.000,00165900000001
33903910000 51.764,00 0,00150000150000
33903910000 133.762,50 0,00165900000001

Total por Ação 185.526,50 185.526,50
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

33933950000 0,00 444.583,00150000150000
Total por Ação 0,00 444.583,00

2.148 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSADAÇÃO:
33903999000 0,00 19.500,00160000002003
33903021000 19.500,00 0,00160000002003

Total por Ação 19.500,00 19.500,00
2.150 - MANUTENÇÃO  DO CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMURFAÇÃO:

33903021000 6.100,00 0,00160000002005
Total por Ação 6.100,00 0,00

2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:
33903021000 13.200,00 0,00160000002005
33903029000 0,00 13.200,00160000002005
33903938000 0,00 6.100,00160000002005
33933950000 0,00 1.065.529,80150000150000

Total por Ação 13.200,00 1.084.829,80
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

33903036000 0,00 5.300,00150000150000
33903999000 0,00 6.600,00160000002009
33903021000 5.300,00 0,00150000150000
33903021000 6.600,00 0,00160000002009

Total por Ação 11.900,00 11.900,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

33903021000 10.000,00 0,00160000003003
33903299000 0,00 1.000,00160000003003
33903914000 0,00 4.000,00160000003003
33903999000 0,00 5.000,00160000003003

Total por Ação 10.000,00 10.000,00
2.156 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICAAÇÃO:

33903615000 0,00 64.675,00150000150000
33903021000 30.200,00 0,00150000150000
33903910000 34.475,00 0,00150000150000

Total por Ação 64.675,00 64.675,00
3.005 - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORESAÇÃO:

33909399000 1.510.112,80 0,00150000150000
Total por Ação 1.510.112,80 0,00

Total por Unidade 1.821.014,30 1.821.014,30
Total por Órgão 1.821.014,30 1.821.014,30
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

FEVEREIRO / 2024 

Total da Movimentação 1.821.014,30 1.821.014,30

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

Decreto Nº 0033748/2024 - 07 de fevereiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 9.543.782,34 (nove milhões quinhentos e quarenta 
e três mil setecentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 07 de FEVEREIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

FEVEREIRO / 2024 

Decreto Nº 0033748/2024  -  07 de fevereiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.047 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

44905219000 142.836,00 0,00260000001019
Total por Ação 142.836,00 0,00

1.048 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDEAÇÃO:
44905191000 2.718.325,04 0,00263200000003
44905191000 2.712.074,32 0,00263200000004
44905191000 1.217.375,53 0,00263200000005
44905191000 1.233.173,87 0,00263200000006
44905191000 1.217.233,19 0,00263200000007

Total por Ação 9.098.181,95 0,00
2.066 - GESTÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOSAÇÃO:

33904099000 181.212,00 0,00260000001019
Total por Ação 181.212,00 0,00

2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:
33903999000 121.552,39 0,00260000001019

Total por Ação 121.552,39 0,00
Total por Unidade 9.543.782,34 0,00

Total por Órgão 9.543.782,34 0,00
Total da Movimentação 9.543.782,34 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

DECRETO Nº 33.749

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Acrescentar o servidor abaixo mencionado, no quadro constante do
artigo 1° do Decreto n° 33.741/2024, que trata da exoneração de servidores do
exercício de cargos em comissão no Município, em 06 de fevereiro de 2024,
conforme segue:

“Art. 1° (...)
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

(...)

David Evangelista dos Santos Coordenador de Controle de Vetores C 4 SEMUS

.”

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

DECRETO Nº 33.750

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 1° do Decreto n° 33.742/2024, que
trata da nomeação de servidores para o exercício de cargos em comissão no Município, a
partir de 07 de fevereiro de 2024, conforme segue:

Onde consta:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
(...)

Regina Celi de Carvalho Monteiro Consultora Interna CE 5 SEMDEC

Lívia da Silva Meato Gerente Contábil e Execução Orçamentária C 2 SEMDES

(...)

Fabrício Ferreira Soares Assessor Executivo I C 1 SEMGOV
(...)

Passa a constar:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
(...)

Regina Celi de Carvalho Monteiro Consultora Interna CE 5 SEMCIT

Lívia da Silva Meato Gerente de Planejamento e Gestão Social C 2 SEMDES
(...)

Fabrício Ferreira Soares Assessor Executivo I CE 1 SEMGOV

(...)

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

DECRETO Nº 33.751

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado,
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC, a
partir de 08 de fevereiro de 2024, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido
nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Vitor Cláudio dos Santos Gerente de Monitoramento da Vocação
Econômica Municipal C 2 SEMDEC

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 228/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87935/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
DAYANA ABREU PACHECO DE SOUZA,  Professor  PEB A,  lotada
na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  REDUÇÃO  DA  JORNADA
DE TRABALHO de 30% de sua carga horária cotidiana, para cuidar
de  dependente,  no  período  de  12  (doze)  meses,  a  partir  de

08  de  janeiro  de  2024,  tendo  em  vista  o  que  consta

nos  pareceres  contidos  no  referido  processo  e  nos  termos  do
artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 231/2024

AUTORIZA  SERVIDOR  A  EXERCER
ATIVIDADES  NA  MODALIDADE  DE
TELETRABALHO.

O PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO  de  Cachoeiro de
Itapemirim,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, delegadas através do Decreto nº
31.462/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta  nos  processos nºs  6369/2024
e 6787/2024,

RESOLVE: 

Art.  1º. Autorizar  o  servidor  abaixo
mencionado e lotado na PGM (Coordenadoria Executiva de Defesa do
Consumidor – PROCON), exercer suas atividades na modalidade de
teletrabalho, no período descrito, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERÍODO DO
TELETRABALHO

APRESENTAÇÃO
DE RELATÓRIO
DE ATIVIDADES 

LIOTIDES PEREIRA SOUZA JÚNIOR TÉCNICO EM SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

01/02/2024 à 30/06/2024 SEMANAL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

THIAGO BRINGER 
Procurador-Geral do Município 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003900300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 232/2024

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
32.825/2023, tendo em vista o que costa
no processo nº 6796/2024, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  aos servidores  abaixo
relacionados,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos

a partir da data da publicação até 30 de junho de 2024,  nos
termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO

DIETRICH KASCHNER SEMDEC

RENATA BEDIM SALLES SANCCAO SEMDEC

Art. 2°  A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando  comprovada  a  indisponibilidade  de  motorista
para cumprir a função.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003900360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 233/2024 

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA SEM VENCIMENTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 1375/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  ao  servidor  CARLOS
ROBERTO DE CARVALHO FILHO, Agente  de Trânsito,  lotado na
SEMSEG, licença  sem  vencimento  para  tratar  de  interesses
particulares,  no  período  de  04  (quatro)  anos, a partir  de
1º de março de 2024, optando por não contribuir para o IPACI,

com base nos termos do artigo 105 da Lei nº. 4.009/94, alterado pela
Lei n° 7350/2015, e nos termos do artigo 2º da Lei n° 7852/2020.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003000360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 234/2024

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 83973/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  da
servidora  LILIAN  DE  SOUZA  VIEIRA,  Assistente  Social,
da SEMUS para SEMDES, a partir de 1º de fevereiro de 2024.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003000370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 235/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  6844/2024,
resolve:

Art. 1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL à  servidora MARIA CLAUDIA  MONTOVANI
COSTERMANI, Professor PEB B,  lotada na SEME, nos termos da Lei
nº 7.756/2019.

Matr Servidora Cargo Biênio Ref.
Promovido

a A partir de

03029101 MARIA CLAUDIA MONTOVANI COSTERMANI

Professor PEB B,
Habilitação:

Especialização, 
Grupo V, Nível I

2018/2020 I J 1º/08/2020

03029101 MARIA CLAUDIA MONTOVANI COSTERMANI

Professor PEB B,
Habilitação:

Especialização,
 Grupo V, Nível I

2020/2022 J K 1º/08/2022 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário,  em  especial  as  progressões  horizontais  concedidas  à
referida servidora através das Portarias nºs 1.395/2021 e 889/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003100370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 237/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87960/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
ADRIANA WANDERMUREM LATAVANHA, Professor PEB C, lotada
na Secretaria Municipal de Educação,  REDUÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO  de  50% de  sua  carga  horária  cotidiana,  para  cuidar
de  dependente,  no  período  de  12  (doze)  meses,  a  partir  de

04 de janeiro de 2024,  tendo em vista o que consta nos pareceres
contidos  no  referido  processo  e  nos  termos  do  artigo  9º  da
Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 238/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
86980/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
INÊS  SANTOLIN  FIM,  Secretário  Escolar,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  redução  da  jornada  de  trabalho
de 30% de sua carga horária cotidiana, para cuidar de dependente,
no período de 12 (doze) meses, a partir de 04 de janeiro de 2024,

tendo  em  vista  o  que  consta nos  pareceres  contidos  no  referido
processo e com base no artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela
Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 251/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023, resolve:

Art.  1º  Retificar  a PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO concedida à servidora  CLÁUDIA
MARIA  MORAES  VIANA, através  da  Portaria  nº  518/2023,
passando a constar da seguinte forma:

Onde se lê:

NOME CARGO LOTAÇÃO
PROMOVIDO PARA

REF. A PARTIR DE PROC. Nº

CLÁUDIA MARIA MORAES VIANA
Agente Administrativo,

Classe de Subsídio GTAC,
Nível I 

SEMAD H NOV/2021 3024/2021

Leia-se: 

MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO ADMISSÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR DE PROC. Nº

13368601
CLÁUDIA MARIA
MORAES VIANA

Agente Administrativo,
Classe de Subsídio

GTAC, Nível I 
SEMAD 18/01/2012 H 11/02/2021 3024/2021

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003800380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 252/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  33326/2018,
resolve:

Art.  1º  Retificar  as  Portarias  nºs
1.502/2023, 2363/2023 e 2394/2023, referentes às PROGRESSÕES
HORIZONTAIS  concedidas  à  servidora  ERIKA  SANDOVAL
GONÇALVES, lotada na PGM, passando a constar da seguinte forma:

MATR. CARGO ADMISSÃO BIÊNIO PROMOVIDO
EFEITO

FINANCEIRO
ATO A

RETIFICAR
PROC. DE

TITULAÇÃO

ASSUNTO
DO ATO A

RETIFICAR

3622801
Procurador, Classe

GPA, Nível I,
Referência J

22/03/2011 2019/2021 K 22/03/2021
Portaria nº
1502/2023 

-
Progressão
Horizontal

3622801 
Procurador, Classe

GPA, Nível I,
Referência K

22/03/2011 - L 08/09/2022 
Portaria nº
2363/2023 

55591/2022 Titulação 

3622801 
Procurador, Classe

GPA, Nível I,
Referência L

22/03/2011 2021/2023 M 22/03/2023
Portaria nº
2394/2023 

-
Progressão
Horizontal

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003900350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 C

AR
LO

S
N

AS
C

IM
EN

TO
 V

AL
EN

TE
:8

26
69

32
57

34
 D

at
a:

07
/0

2/
20

24
 1

6:
44

:1
2

  35



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

DOM Nº 6982 DE 08/02/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2023.
CONTRATANTE:  O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME e da  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-
SEMO.
CONTRATADA: CONSÓRCIO METAVERSO ENGENHARIA
OBJETO:  a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 035/2022 pelo prazo de 12 (doze)
meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93, conforme autoriza sua Cláusula
Sétima do referido contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, passando a vigorar no período de 08/02/2024 a 08/02/2025.
VALOR: R$  4.999.757,96  (quatro  milhões,  novecentos  e  noventa  e  nove  mil,  setecentos  e
cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo aditivo estão programadas em
dotação orçamentária própria, na seguinte classificação:

ÓRGÃO: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 FUNDO MUN. ED. INF. E ENSINO FUND. FMEIEF

PROJETO ATIVIDADE: 1.067 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS
UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENT

ELEMENTO DE DESPESA: 44905180000 ESTUDOS E PROJETOS

FONTE DE RECURSO: 159900000020

ÓRGÃO: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 FUNDO MUN. ED. INF. E ENSINO FUND. FMEIEF

PROJETO ATIVIDADE: 1.068 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS
UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANT

ELEMENTO DE DESPESA: 44905180000 ESTUDOS E PROJETOS

FONTE DE RECURSO: 159900000020
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2024.
SIGNATÁRIOS:  Rodrigo de Almeida Bolelli   – Secretário Executivo de Obras, Cristina Lens Bastos de
Vargas - Secretária Municipal de Educação e Raphael Eduardo de Melo e Silva - Sócio Administrador   da
Consórcio Metaverso Engenharia.
PROCESSO: 593/2024.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003400300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

DOM Nº 6982 DE 08/02/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2022.
LOCATÁRIO:  O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES
LOCADORES:  AYRTON  ALMEIDA  MONTEIRO  e  s/m  MARIA  JOSÉ  SURRAGI
MONTEIRO, representados pela empresa MULTI IMOVEIS LTDA-EPP.
OBJETO:  renovar a vigência do Contrato nº 022/2022, firmado em 04/02/2022, para dar continuidade  a
locação do imóvel comercial localizado na Rua Mathias de Souza, nº 40 à 48, Santo Antônio, CEP: 29.300-
640,  Nesta  Cidade,  matriculado no  Cartório  de  Registro  Geral  de  Imoveis  da  1º  Zona  da  Comarca  de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, conforme Registro da Escritura Pública, sob o nº 35.819 de ordem, no livro 3-
AO, fls 12, em 31 de outubro de 1972, à época situado na Rua Capiçoba, nº 28, Bairro Maria Ortiz, Nesta
cidade.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: valor mensal de R$ 3.373,12 (três mil, trezentos e setenta e três reais e doze centavos), perfazendo
o valor  global  de  R$  40.477,44  (quarenta  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  quatro
centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas  decorrentes  do
objeto deste Termo correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesa:
Órgão: 09
Unidade Orçamentária: 04
Projeto/Atividade: 2.021
Elemento de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte  de  Recurso:  1768/150000000001  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2024.
SIGNATÁRIOS: Roselane de Araujo Lima Barreira –  Secretária Municipal de  Desenvolvimento Social
Interina e Adhemar Reis Neto  - Sócio da Multi Imoveis Ltda-Epp.
PROCESSO: 85420/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003500380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6982 DE 08/02/2024

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 004/2024.
CONVENENTES:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  e  o  MUNICÍPIO  DE
MARATAÍZES. 
OBJETO:  cessão  da  servidora  TATIANE  MORAES  DA  SILVA,  titular  do  cargo  de
Professora PEB B, Especialização, Nível I, Referência F, matrícula 03427503
lotada na Secretaria Municipal de  Educação/EMEB “Luiz Pinheiro”,  para  na  Prefeitura  Municipal  de
Marataízes, aqui denominado CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de
2015, bem como as normas previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017, nos termos dos
arts.  15 e  16 da Lei  Municipal  n°  7195/2015,  art.  113 da Lei  nº  4009/1994,  bem como o Parecer
CNE/CEB Nº 18/2012, proferido pelo Conselho Nacional de Educação, por sua Câmara de Educação
Básica.

       VIGÊNCIA: até 31/12/2024
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2024.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Robertino
Batista da Silva – Prefeito Municipal de Marataízes e Tatiane Moraes da Silva – Servidora.
PROCESSO: 2572/2024. 

.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003600320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

DOM Nº 6974 DE 29/01/2024

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 182/2022.
CONTRATANTE: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA. 
CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
OBJETO: prestação de serviços de arrecadação e correlatos de tributos e demais receitas, cujo emitente seja
o município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, por qualquer modalidade de pagamento, obrigatoriamente pelo
padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências,  com prestação de contas por meio magnético de
valores arrecadados, na forma do termo de referência e do instrumento convocatório.
Com fundamento no art.  65,  §  8º  da Lei  Federal  nº 8.666/93,  realiza-se o presente  apostilamento,  cujo
objetivo é o reajuste das tarifas em conformidade com a Cláusula Segunda, parágrafo segundo do referido
contrato, a saber: 
I- De arrecadação das receitas municipais, por documento:

Forma de arrecadação        Valor atual    Valor corrigido IPCA-E 07/2022 à 07/2023 
ATM        R$ 1,19    R$ 1,23 
Internet         R$ 0,92      R$ 0,95 
Correspondentes bancários     R$ 1,66    R$ 1,72 
Telefone         R$ 0,92      R$ 0,95 
Débito em conta          R$ 1,35     R$ 1,39 
Pag. Instantâneo - PIX          R$ 0,80     R$ 0,83 

II- De aviso quanto à disponibilização de código de barras aos contribuintes correntistas da
Instituição, por aviso: 
Tipo de serviço   Valor atual   Valor corrigido    IPCA-E 07/2022. 

07/2023 
Aviso de débito/envio de push interativo  R$ 0,31   R$ 0,32 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2024.
SIGNATÁRIOS: Márcio  Correia  Guedes  –  Secretário  Municipal  de  Fazenda,  João  Victor  Mendes -
Procurador da Contratada e Maristhela Feliciano Teixeira Ruy Vidal - Procuradora da Contratada
PROCESSO: 816/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380034003500380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6982 DE 08/02/2024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADO:  EDGARD ALMEIDA PINHEIRO – ME

OBJETO:  Contratação Musical  Trio – EDGARD ALMEIDA PINHEIRO, com duração de 2

horas, as 22 horas do dia 09 de fevereiro de 2024, visando a realização Carnaval Cultura Grupo

Tsunami,  no  Bairro  Boa  Vista  –  Aeroporto,  conforme  Edital  009/2022,  a  pedido  da  da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.

VALOR:  R$ 2.000,00 (dois mil reais)
RESPALDO: Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93. 

PROCESSO: 6335/2024.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003200300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003000300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

PUBLICAÇÃO DA 2ª FASE - PONTUAÇÃO 
EDITAL 026/2023 - SELEÇÃO DE AVALIADORES/ PARECERISTAS DE MÉRITO 

CULTURAL - LEI RUBEM BRAGA 

2ª FASE - AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Obs.: será selecionado apenas um avaliador por área, aquele que obtiver maior pontuação, os demais poderão ser convocados no 
caso de declínio do primeiro colocado. 

Artes plásticas, artes gráficas e filatelia: 
Nome: Pontuação: 
Adriane Carvalho 57 
Eraní Ferreira Soares 72 
Christiane Oliveira Jordão 35 
Raniele Duarte da Silva 48 
Natalia Caetano da silva 22 
Bruna Gonsalves de Souza 30 
Maria Tereza Aigner Menezes 60 
Fabio luiz Carneiro Silva 154 
Denise Brendiner 57 
Bruno Saiter Zorzal 83 
Marcos Dias Nunes 76 
Melanie Guerra 46 
Guilherme Brandalise Jaccon 46 

Preservação e restauração de acervo e patrimônio histórico e cultural de museus e 
centros culturais: 
Adson Rodrigo Silva Pinheiro 96 
Vânia Célia de Oliveira 66 
Rafael Borges 88 
Aurea Ferreira Chagas 32 
Roselia Adriana Barbosa da Rocha 38 
Aldrin Vianna de Santana 115 
Sandra Regina 60 
Fabiano do Rosario Vieira 60 

Dança: 
Wilson Tavares Souza de Júnior 45 
Ricardo Marinelli Martins 73 
Vivian Da Cunha Santos da Silva Eliseu 62 
Jussara Belchior Santos 66 
Carolina Romano doe Andrade 87 

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003000300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Maria Barbosa Peixoto Fortuna 61 
Fábio Santos Silva 61 
Irani da Cruz Cippiciani 60 
Uildemberg da Silva Cardeal 63 
Jéssica Cruz 54 
Andrea Oliveira Araujo 74 
Cinema, fotografia e vídeo: 
Juliana Capilé Rivera 79 
Armando Manoel Neto 56 
Fatima Paes Costa 30 
Denise Jorge Serafine 63 
Sidnei Carvalho 82 
Andrea Cristina Sulzbach 68 
Luana Mendonça Cabral 79 
Theo Costa Duarte 58 
Juliano Gomes De Oliveira 63 
Tiago Oliveira De Souza 37 
Adriana Pinto Barros 24 
Carolina marques Henriques Facheira 126 
Emerson Aparecido de Souza 82 
Monique Cruz de Andrade 78 
Rosana dos Santos Miranda 20 
Carolina Rocha 87 
Carlo Dafoe Cásula 44 
Daniel Caldeira de melo 50 
Augusto Zaiser 90 
Amana Salles 62 
Fernanda Nascimento 29 
Michael Alessandro Figueira Valim 64 
Verônica Guimarães Brandão 110 
Andressa Lacerda Aquino Silva 6 
Paula Huven Almeida 56 
Jarmeson de Lima Nascimento 60 
Luiz Guilherme de Sousa Lima Pádua 48 
Válter Fernando da Silva Carneiro 39 
Armando Manoel Neto 56 

Artesanato: 
Wellington Bartholomeu Sampaio Mendes Junior 138 

Folclore e capoeira: 
Aline Galantinni Silva 67 
Giordanna Laura da Silva Santos 152 

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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14.063/2020.

Literatura: 
Lisete Bertotto Corrêa 58 
Graziella Calazans Schettini 50 
Fernanda Samora Dias Borges 71 
Vanusia Amorim Pereira dos Santos 90 
Suely Maria Bispo dos Santos 71 
Francisco Fernando Braga Menezes 72 
Aída Franco de Lima 73 
Luiz Filipe Aguiar Durham 40 

Diana de Hollanda Cavalcanti 135 

Marcos Anselmo da Vitoria 57 
Fabrício Fernández 67 
Fernanda Costa Demier Rodrigues 99 
Morgana Maria Pessoas Soares 68 
Mariana Moreira Mouta 75 

Carnaval: 
Karla Danielle Santos de Oliveira 78 
Thais Lefundes Rocha 36 
Anderson Pereira Da Silva Gomes 30 

Teatro, circo e ópera: 
Luane Oliveira 62 
Marília Tapajóz 62 
Carlos de Barros Sugawara 79 
Claudio Silva 84 
Júnia Magi 34 
Roniere Máximo Parreira de Souza 55 
Wilson Coêlho 24 
Andressa Christiny do Carmo Batista 75 
Sarah Pusch Nogueira 24 
Amilton Monteiro de Oliveira Filho 86 
Rafaele Da Silva Costa 62 
Antônio Martins Vitor Júnior 50 
Maria Emilia Faganello 70 
Marcelo Ferreira 55 
Zuleica De Alencar Araripe Pinheiro Alves 35 
Renato vieira de Lima 60 
Wilson Saraiva Moraes 62 

Música: 
Guilherme Laureano Coelho de Moura 138 
Nilson Gonçalves de oliveira 39 
Moacyr Teixeira Neto 67 
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Marianna Gonçalves de Carvalho 38 
Caio Csermak 51 

Lailla Nayara Alves de Brito Soares 26 
Philipe de Castro 76 
Willian Aparecido Ciríaco da Silva 66 
Ultratransversa produções 97 
Luciane Vasques Santana Bacelar Ferraz 58 
Flávio Araújo 60 
Daniela Correa Braga 68 
Ranieri Zilio Moriggi 35 
Cláudia Silva de Lima 71 

Dulce Eliane Ribeiro Maltez 67 
Rodrigo Guilhermo Olivárez Olivares 149 
Rodrigo Gomes Wanderley 27 
Edilson Walney Martins 58 

João Anderson Batista da Silva 38 
Fabíola Karen Parreira Souza 41 
Letícia Martins Dias Silva 176 

História: 
Ricardo Luiz de Souza 67 
Helmar Spamer 57 

INABILITADOS NA SEGUNDA FASE - ITEM 2.6 DO EDITAL 026/23 

Maria Lucia Rodrigues 
Rachel Coelho 

Alvaro Ribeiro Assad 
Naican Escobar 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 06 de fevereiro de 2024 

FERNANDA MARIA MERCHID MARTNS 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Conforme previsão do edital os candidatos poderão interposto RECURSO da decisão da seleção à 
SEMCULT, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, a contar da publicação deste resultado. O 
Recurso deverá ser encaminhado através do endereço eletrônico 
semcult.leirubembraga@cachoeiro.es.gov.br , até às 18h do dia do prazo final estabelecido no item 
6.12 do edital. 

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024
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ATA

ATA         Nº         57         DE         REUNIÃO         EXTRAORDINÁRIA         DA         COMISSÃO         INTERNA         DE   
SELEÇÃO DE PROJETOS DESIGNADA PELO DECRETO Nº 31.869/2022

A Comissão Interna de Seleção de Projetos  –  CISPAE,  nomeada pelo Decreto  N.º  31.869/2022

composta por servidores da SEMCULT,  SEMESP, SEMMAT, CGM e SEMDES, publicada no Diário

Oficial do Município N.º 6.571, páginas 7 e 8, de 14 junho de 2022, em epígrafe se reuniu em 06 de

fevereiro de 2024,  com os  respectivos membros JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO, GUSTAVO

PEREIRA ALBERNAZ, ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO, RAQUEL GARIOLLI DA SILVA, NEUMA CARINA

DE SOUZA NASCIMENTO SOARES, JOMAR DE  OLIVEIRA  PINTO  JÚNIOR  e  GEOVANE  VICENTE

JUNIOR. Mário iniciou a reunião dando as boas vindas e informou a pauta desta reunião: análise do

processo  referente  ao  edital  09/2022  –  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CREDENCIAMENTO  DE

ARTISTAS  CACHOEIRENSES  –  BIÊNIO  2023/2024,  conforme  cláusula  3  –  Da  Documentação

Necessária, que permite a habilitação ou não dos artistas no presente credenciamento. A comissão

analisou  o  inscrito  no  edital  supracitado  e  após  análise  da  inscrição  segue-se  assim  descrito:

PROPOSTA DESCREDENCIADA POR DOCUMENTOS INCOMPLETOS: Fharney Lucas Pinto de Souza

(Música, voz e instrumento, dupla e trio) Nº do processo 4442/2024.  Nada mais havendo, eu, José

Mário Ferreira do Carmo, presidente da CISPAE -  Cachoeiro de Itapemirim, lavro a presente Ata e

que vai assinada por mim, e por todos os membros que participaram desta reunião. Cachoeiro de

Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO PEREIRA ALBERNAZ – SEMESP 

JOMAR DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR – SEMESP 

JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO – SEMCULT

ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO – SEMCULT

RAQUEL GARIOLLI DA SILVA – SEMCULT 

NEUMA CARINA DE SOUZA NASCIMENTO SOARES – SEMCULT 

GEOVANE VICENTE JUNIOR – CGM

  JOSÉ CARLOS GUALBERTO DA CONCEIÇÃO – SEMDES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003800330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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EDITAL DE ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM – COMSEAN-CI 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cachoeiro de Itapemirim, 
composto de 15 membros, sendo 10 representando a Sociedade Civil e 5 representando o 
Governo, conforme estabelece a Lei Municipal nº 7596, de 18 de outubro de 2018, abre inscrição 
para as organizações da sociedade civil se habilitarem à eleição de novos representantes para o 
biênio Abril/2024 a Abril/2026; 
Será admitida a inscrição solicitada no período entre os dias 8 de fevereiro de 2024 a 27 de 
fevereiro de 2024. 
Para participar da eleição as Organizações devem apresentar pedido escrito, dirigido à Presidente 
da Comissão Eleitoral, Maria Cristina Athayde Soares, com a cópia da documentação abaixo, 
acompanhada dos originais para autenticação, ou trazer autenticadas do cartório. 
a) Estatuto da Organização registrado em cartório, ou outra prova de aquisição de personalidade

jurídica;
b) Ata de eleição da última diretoria registrada em cartório;
c) Última ata da assembléia geral ordinária;
d) Procuração conferindo poderes especiais ao mandatário para votar pela mesma, quando não o

fizer o respectivo representante legal;
e) CNPJ atualizado;
f) Declaração indicando qual segmento deseja se habilitar.

A documentação deverá ser entregue: 
Local: Na recepção da Secretaria Executiva dos Conselhos 
Endereço: Av. Nossa Senhora da Consolação Nº 132, Bairro Vila Rica - CEP: 29 301 - 080 
Telefone: (28) 3511- 2219 
Horário: 11h00 às 16h30. 
Todas as Organizações habilitadas concorrerão ao pleito em assembléia a ser realizada no dia 13 
de março de 2024, ocasião em que deverão trazer consigo ofício com à indicação de seus 
representantes, titular e suplente, para um dos segmentos abaixo, caso a Organização seja eleita. 

1. Representante de Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
2. Representante de Beneficiário do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional;
3. Representante da FAMMOPOCI;
4. Representante de Direitos Humanos;
5. Representante de Organizações Religiosas;
6. Representante de Sindicato Patronal Rural;
7. Representante de Ensino Superior em Nutrição;
8. Representante de Cooperativa de Agricultores Familiares;
9. Representante de Organização que trabalha com pessoa com patologia de necessidades

especiais;
10. Representante de Entidade de Classe;
11. Representante de Associação de Comunidade Quilombola;
12. Representantes de Povos Tradicionais de Matriz Africana;
13. Outros setores comprometidos com a Segurança Alimentar e Nutricional.

O processo eleitoral será organizado conforme calendário abaixo: 
Habilitação das Organizações e Usuários de 
SAN: 

08/02/2024 a 27/02/2024 

Julgamento dos Pedidos de Habilitação 29/02/2024 
 Divulgação das Organizações habilitadas 04/03/2024 
Apresentação de recurso à Comissão Eleitoral 06/03/2024 
Julgamento dos recursos pela Comissão 
Eleitoral 

07/03/2024 

Divulgação dos resultados dos pedidos de 08/03/2024 

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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recurso
Comunicação das candidaturas às 
Organizações

11/03/2024

Assembléia de Eleição no Auditório do 
Banco de Alimentos, sito à Rua José 
Cupertino Baptista Nº 05, Bairro Basileia -
CEP: 29 302 804
- 1ª chamada às 9h00 e 2ª chamada às 9h30
e apuração dos votos

13/03/2024

Publicação no Diário Oficial do resultado das 
Organizações eleitas e comunicação às 
mesmas 

14/03/2024

Posse dos (as) Conselheiros (as) 00/04/2024   A confirmar

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente da Comissão Eleitoral

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024
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AVISO DOS EDITAIS DE PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO DE
GESTOR ESCOLAR Nº 13 a 17/2024

O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  através  da  Secretaria
Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna
pública  as  inscrições  para  o  PROCESSO  SELETIVO  PARA  FUNÇÃO  DE
GESTOR ESCOLAR nas unidades de ensino da Rede Municipal, para fins de
cadastramento  de  profissionais  efetivos  do  quadro  do  magistério  público
municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  para  admissão  na  função  de  gestor
escolar.

Os interessados poderão acessar  a  íntegra do edital  publicado no endereço:
www.cachoeiro.es.gov.br, na aba transparência.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de fevereiro de 2024

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 31.466/2022

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

EXTRATO   CONTRATO  

ESPÉCIE: Contrato 001 / 2024 - FMS.

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS.

CONTRATADA:  POSITIVA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 31.504.150/0001-66

ID (CIDADES): 2022.016E055005001.02.0019/

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição  de Fraldas Descartáveis, conforme
quantitativo, especificações e demais condições constantes do Termo de Referência - Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2022.

Lote Descrição do objeto Marca
Unidade de

Medida 
Quaantidade

Valor
Unitário

Valor Total

005001 FRALDA DESCARTÁVEL
ADULTO  (TAMANHO  G)
indicada  para  pacientes  com
incontinência urinária/fecal
severa e pós-parto; com formato
anatômico da fralda e da manta,
confortável,  de  toque  macio,
respirável;  com  transfer  layer
para evitar o retorno de líquido;
produto  hipoalergênico  e
dermatologicamente  testado;
com  extrato  de  aloe  vera  para
reidratar  o  tecido  capilar  ou
dérmico;  com  flocos  de  gel
superabsorventes  que  garanta
melhor  absorção  e  retenção  de
líquidos;  com  canais  de
distribuição de fluxo para melhor
distribuição  de líquido,
proporcionando menor tempo de
contato com a pele e redução do
retorno  do  líquido;  barreiras
laterais  protetoras  de
polipropileno proporcionando
segurança  contra  vazamentos
laterais;  com  fitas  adesivas
ajustáveis  e  reposicionáveis  de
cada lado, com sistema de abre e
fecha para fixação sem perda de
aderência;  com  elástico  nas
pernas para melhor acomodação
corpórea;  composição:  polpa  de

PANDA
ADULTFRAL 

UND 600.000 1.75 1.050.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024
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DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de 2024.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

IPACI

Processo: nº 4154/2024 
Identificação do CidadES: 2024.016E0800001.10.0004

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2024 – Artigo 74, Inciso III, “F” da Lei nº 14.133/2021

Em cumprimento ao parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, o Instituto de Previdência
do Município de Cachoeiro de Itapemirim-IPACI, inscrito no CNPJ sob o n° 02.548.293/0001-71,
torna público que  RATIFICOU a contratação direta da ACIP – ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE
INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA, portadora do CNPJ de nº 03.051.279/0001-20, no valor global
de  R$  650,00  (seiscentos  e  cinquenta  reais),  conforme  instrução  constante  nos  autos  do
processo n° 4154/2024, para o pagamento de Anuidade de filiação referente ao exercício 2024,
com fulcro no artigo 74, inciso III, “f” da Lei nº 14.133/2021.

Gestão/Unidade: 72.01
Programa de Trabalho: 0912272532.187
Ficha/Fonte: 0000064/180200000000
Elemento da Despesa: 33903901 – ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07/02/2024

VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ 
Presidente Executiva em exercício

Assinado digitalmente por VALQUIRIA 
SALVADOR BERNABE:07658928712
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=30970016000198, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=VALQUIRIA SALVADOR BERNABE:
07658928712
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2024.02.07 13:27:52-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

VALQUIRIA 
SALVADOR 
BERNABE:

07658928712

IPACI
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N° 001/2022

PROCESSO: 247984/2021
RESPALDO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. 
CONVENIADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO RS/ES, CNPJ sob
nº 88.894.548/0001- 73.
CONVENENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM   –
CNPJ sob nº 02.548.293/0001-71.
OBJETO:  Prorrogação  do  convênio  nº  001/2022  que  versa  sobre  a  Concessão  de  empréstimos  pela
COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  POUPANÇA  E  INVESTIMENTO  UNIÃO  RS/ES,  sob  garantia  de
consignação em folha de pagamento, aos servidores ativos e pensionistas do IPACI, e inativos que recebam
sua aposentadoria através deste Instituto de Previdência, doravante denominados BENEFICIÁRIOS, que
atendam aos requisitos estipulados neste instrumento
PRAZO DE VIGÊNCIA:  Fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 07/02/2024 e término em
06/02/2025.
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2024  
SIGNATÁRIOS: VALQUÍRIA SALVADOR BERNABÉ (Presidente Executiva do IPACI – Em Exercício),
GUSTAVO BANDEIRA GOMES (Gerente da Agência), ANDRÉ LUIZ WENZEL (Gerente Administrativo-
Financeiro).

VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ 
Presidente Executiva em exercício

Assinado digitalmente por VALQUIRIA SALVADOR 
BERNABE:07658928712
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=30970016000198, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=VALQUIRIA SALVADOR BERNABE:07658928712
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.02.07 13:29:59-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

VALQUIRIA 
SALVADOR 
BERNABE:

07658928712

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024
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DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

Conselho Deliberativo - IPACI

 Ata nº 02/2024

02ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro reuniu-se o Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim –

IPACI, inciando a reunião ordinária às 14:00 horas  nas dependências do Instituto de

Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim.  Registra-se  a  presença dos

conselheiros efetivos: Alexon Soares Cipriano, Elaine do Nascimento Kale, Luiz Carlos

Zanon da Silva Júnior, Daniela Vianna Silva Sartorato, João Albano Vargas Custódio,

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa, Gilson Batista Soares, Marli Lima Spolodorio,

Cristiane da Silva e  a suplente  Danúbia Rodrigues Caetano.  Analisou-se o processo

administrativo  5267/2024  referente  a  informações  de  viagem realizada  pelo  veículo

oficial placa QRE4F67, o Conselho Deliberativo entendeu que até o presente momento

não há nenhuma irregularidade nos autos. Em seguida, conforme pauta do dia, analisou-

se os processos 27776/2023 (relação de imóveis pertencentes ao Instituto) o Conselho

tomou ciência  e  devolveu  ao  setor  competente,  no  tocante  ao  processo  de  número

56284/2023 (Documentos sobre contrato de cessão onerosa 01/2021) o Conselho pelo

adiantar  da  hora,  não  concluiu  sua  análise  ficando  para  a  próxima  reunião  que  se

realizará  no dia 19/02/2024.  Por derradeiro,  com fulcro nos  artigos  86 e 87 da Lei

6910/2013 requer ao Instituto o pagamento de 5,35 UFCI o que corresponde atualmente

a R$ 133,05 (Cento e Trinta e Três Reais e Cinco Centavos) por conselheiro presente na

reunião. Nada mais havendo a tratar, encerra-se às 16:00h (dezesseis horas) e lavrada a

presente ata, que assinada por mim e pelos demais membros. 

Alexon Soares Cipriano
Presidente

Cristiane da Silva
Primeira Secretária

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa
Segunda Secretária

CRISTIANE DA
SILVA:07743128741

Assinado digitalmente
por CRISTIANE DA
SILVA:07743128741
Data: 2024.02.05
16:59:59 -0200

GILZIANE FARIA
FONSECA MARTINS
CORREA:11020739703

Assinado digitalmente por
GILZIANE FARIA FONSECA
MARTINS CORREA:11020739703
Data: 2024.02.05 17:11:26 -0200

ALEXON SOARES
CIPRIANO:03486512790

Assinado digitalmente
por ALEXON SOARES
CIPRIANO:03486512790
Data: 2024.02.05
17:15:22 -0200

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320038003300330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato Administrativo nº 03/2024
Contratada:  ARKUS PROPAGANDA LTDA
CNPJ:  20.491.368/0001-07

Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  AGÊNCIA  DE  PUBLICIDADE  PARA
ELABORAÇÃO, DE FORMA CLARA E SIMPLES, DE DIVERSOS TIPOS
DE  MATERIAIS  PUBLICITÁRIOS,  DE  FORMA  A  PROMOVER  O
PLANEJAMENTO,  CRIAÇÃO,  PRODUÇÃO  E  EXECUÇÃO  DE  UM
PROJETO  DE  COMUNICAÇÃO  PUBLICITÁRIA  PARA  A  CÂMARA
MUNICIPAL.
Data de Assinatura: 01 de fevereiro de 2024
Prazo:  31 de Dezembro de 2024
Valor: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).   
Dotação: 3.3.90.39.82 – SERVIÇO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
Signatários: Brás Zagotto (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e Maria Fernanda Gregio Ronchesel (Representante legal
da contratada)
Processo: 13.793/2023  
Tomada de Preços: 02/2023
ID CIDADEES: 2023.016L0200001.01.0019 

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100320035003700370039003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO 

Espécie: Contrato Administrativo nº 08/2022
Contratada:  UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA   
CNPJ: 02.959.392/0001-46 
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto: Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato 08-2022 - Contratação de

Empresa para Fornecimento e Administração de Vale-Alimentação e

Refeição por Cartão Magnético de Débito 
Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2024
Prazo:  30 de Janeiro de 2026
Valor: R$  5.731.200,00  (cinco  milhões,  setecentos  e  trinta  e  um mil  e
duzentos reais)    
Dotação: 3.3.90.46.01  –  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO  –  EXCETO
MAGISTÉRIO E SAÚDE     
Signatários: Brás Zagotto (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de  Itapemirim)  e  Celso  Ricardo  Souza   (Representante  legal  da
contratada)
Processo: 17.702/2021 
Pregão Presencial: 04/2021

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003700380035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6982 - 08 de Fevereiro de 2024
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 111/2024. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº8123/2023, 

a servidora comissionada, mencionada abaixo, a partir de 

06/02/2024: 

NOME CARGO 

01 Rosângela da Silva Cordeiro 
Assessor Especial da Escola do 

Legislativo Interprete de Libras 

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,05 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003600330037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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PORTARIA Nº 112/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho das 

Assessoras de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionadas, por 

indicação do Vereador Leonardo Cleiton Camargo, a partir de 

05/02/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,05 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

Marcela Borges Daltio EXTERNO
Mariana Fioresi de Almeida INTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003600360034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003600360034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 113/2024. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de 

Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, aos servidores, 

mencionados abaixo, conforme atestados protocolados nesta Casa: 

Nome Cargo Total 
Dias

Data 
Início Data Fim Retorno 

Larissa 
Guimarães 
Dutra

Assessor Gabinete 
Parlamentar 04 29/01/2024 01/02/2024 02/02/2024 

Ariani Caetano 
Henriques 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 01 23/01/2024 23/01/2024 24/01/2024 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,05 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003600360035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003600360035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 114/2024.

DISPÕE SOBRE FOLGA DE ANIVERSÁRIO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar o afastamento da 
servidora abaixo mencionada, a título de Folga de Aniversário, 
nos termos da Lei 6718/2012, conforme o requerimento 
protocolado nesta Casa: 

Nome Total Dias Data Folga Data Retorno

Vinicius Ferrare Rodrigues 01 15/02/2024 16/02/2024 

Deuseni Machado Ferreira 01 19/02/2024 20/02/2024 

Art. 2º – Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003600380033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003600380033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 115/2024  

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO Nº 03/2024,
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – CMCI, Estado
do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública  CAMILA DOS REIS PENHA
MOCCELIN DUSSONI, ocupante do cargo efetivo de Assistente

Legislativo,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  de

CONTRATAÇÃO  DE  AGÊNCIA  DE  PUBLICIDADE  PARA  ELABORAÇÃO,  DE  FORMA
CLARA E SIMPLES, DE DIVERSOS TIPOS DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS, DE FORMA A
PROMOVER O PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE UM PROJETO
DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA PARA A CÂMARA MUNICIPAL, com a Empresa

contratada,  ARKUS  PROPAGANDA LTDA, conforme processo de

nº 13.793/2023, contrato de nº 03/2024, nos termos do artigo
67 da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo  Único  –  Substituirá o fiscal, em caso de

impedimento e/ ou ausência, o ocupante do cargo de Diretor

Geral da CMCI.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora
designado são:

I  –  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações

contratuais;

II –  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a
execução dos serviços;

III –  Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo
com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100320035003700370035003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 119/2024.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, no termo da 

Lei Municipal nº 8101/2023, o Assessor de Gabinete 

Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a requerimento do 

Vereador José Carlos Corrêa Cardoso Junior, a partir de 

06/02/2024: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 RONDINELI DINIZ ZANETI AGP 15 EXTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003900320035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 120/2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, no termo da Lei 

Municipal nº 8.101/2023, a servidora do cargo Assessor 

especial de apoio administrativo, abaixo mencionada, a 

requerimento da mesma, a partir de 19/02/2024: 

Servidor 

ANDRESSA TEIXEIRA DE SOUZA SOTERIO 

 Art. 2º - Publique-se para que produza 

todos os efeitos legais e administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-E,07 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003200310038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 121/2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, no termo da 

Lei Municipal nº 8101/2023, os Assessores de Gabinete 

Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a requerimento do 

Vereador Diogo Pereira Lube, a partir de 08/02/2024: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Romario Manzoli da Silva AGP 14 EXTERNO
02 Leonicio da Silva Júnior AGP 05 EXTERNO

 Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003200320034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 122/2024.

RETIFICA A PORTARIA Nº 117/2024 SOBRE A FOLJA 
DE JUSTIÇA ELEITORAL DE SERVIDOR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 117/2024 da seguinte 
forma: 

Onde se lê: 

Art. 1º - Considerar de efetivo exercício o afastamento de 
03 (três) dias da servidora Lívia Marchezi Borges no período 
de 07/02/2024 a 09/02/2024 (...)  

Leia-se: 

Art. 1º - Considerar de efetivo exercício o afastamento de 
01 (UM) dia da servidora Lívia Marchezi Borges Na data 
07/02/2024 (...)  

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003200320037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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